
PREFBITUBA MUNICIPAL DB ASSIS 

'ª"ki5LO 111 2.sao, m 13 m MAIO m 1.993. 

m....,.. acme a abed:ma de CláJi.tx> Miei.mal, 
QJpleiaentar, pma llB fim qqe ze=ifica. 

JtR SiWl'ILt.I Sl!RDll>, Prefeito do tulicípio de Assis, Esta 

do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela lei nG 
3.204, de 28 de deza1bro de 1.992, no seu artigo SG, 
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Art.Vp 3g -

D B CRE'l'A: 

Fica aberto no Ol:çainento Progralll!I do Jtlnic{pio de Assis, un 

Crá:lito adicional, suplementar no valor Cr$ so.000.000,00 e 
cinquenta milllaes de cruzeiros), àlservanOO as classifica -

çi5es institucionais, eca:iânicaa e funciaJaJ.-progranática a

baiX> discriminadas: 

BXBJJmlO 
DDlUE Gl!RAJS IX) .IUIIctPm 

� B .P.IMRmmm> 

.Aql•i siçiio ele .Jm.efs. • • • • • • • • • • • • • • • • • • <::r$ 50. ooo.aoo.ao 
� --······························· ers so.000.000,00 
As deEi; ªps cem a execução do presente Decreto, serão cober
tas can recursos a que se refere o inciso III, S 111, do arti 

go 43, da Lei Fedei:al. n" 4.320, de 17 de 111U'QO de 1.964, CC!! 
forme classifíc:aQ§o abaixo: 

EXIDJ1'l\'O 

SKBmlRIA IUIIClPAL tB amAS PIH.IC'AS E tW'"'M> 

HM1DIÇllO B (Rlllm:ll) 
9erviço de DH1idacfe p.ibUca 

ServiÇDB 1Unerárias 
*8n. P/ cnmu;;n> !E UlMtdlUo lll!IJ«"IPAL 

Jc;p1i siçlr> ele lDl:Íueis •••••••••••••••••• Cz$ 50.000.000,00 
Este Dec:reto entrará em vigor na data de sua p.iblicação, re-, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DB ASSIS 

1 H "idSLO )Ili 2.580. llB 13 llB MAIO llB 1. 993 • 

DiB(6- same a abertura de ciáli.to Micimal, 
S.�1a1ettar, pm1. m fins que eqa:ific:a. 

� SllMl'llLI SCBUlll>, Prefeito do lllnicípio de Assis, Esta 
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela lei n!2 
3.204, de 28 de dezeailro de 1.992, no seu artigo 512, 

Artigo 111 -
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Artigo 311 -

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento PrograDB do Jblicípio de .Assis, um 

Crédito adicicriaJ., suplementar no valor Cr$ so.000.000,00 ( 
cinquenta. milhaes de cruzeiros), observando as classifica -

ções institucianais, ecouâidcas e funcional pzog1a111ática a

baixo discriminadas: 

J!XID1l'njO 

lHlllUJ; C2BAIS IX) IDIJC l"pm 
.AIJIIIUSJWifi: E PU \1 &BllO 

Mnilli.st:ração 
� GE!i:al. 

l'lÔkllli JOIIC[PAJS 

Jkl•isiçlc> de DIDueis................... � so.000.000.00 
'ltJlnL.................................. Cr$ 50.000.000,00 
.As despesas cana execução do presente Decreto, serão oober
tas can recursos a que se refere o inciso III, S 111, do arti 

go 43, da lei Federal n" 4.320, de 17 de lllEll'QO de 1.964, con 

fome classificação abaixo: 

EX&Di'IW 

Sl!mlmlRIA JUm "' ""'- llB <&AS Pdm.ICAS E mBllRISll> 

llNDDÇJIO E IRW1ISIO 

Serviço de utilidade piíhl im. 

Servi.çcs Jl!ne1ár:im 
M8A. P/ Wt.iiU)IO DB C!!limlno 11w11 lflRL 

Jlc;ptisição de :nn:Sveis. • •  • • • ••• •• • •••••• CrS so.000.000.00 

F.ste Decreto entraiá em vigor na data de sua publicação, re-, 
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• 
vogadas as disposiQi5es en contrário. 
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t li JJ..!"ill' .. .  
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Public:ad6 na Secretaria M.micipal de hlninistrac;ão e Assuntos 

Jurícli<XJS, en 13 de naio de T.993. 
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